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PODER EXECUTIVO

ATOS DD PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

T.EI N° 6194

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A «ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E EDUCACIONAL DE CAPOEIRA FILHOS

DA PRINCESA DO SUL".

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1° - Declara de Utilidade Pública a "Associação Cultiual e
Educacional de Capoeira Filhos da Princesa do Sul", entidade sem
fins lucrativos, de caráter esportivo, artístico e cultural.

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei a partir
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 2008.

ATÍLIO TRAVÁGLIA
Prefeito Municipal em Exercício

T.ET N° 6195

DISPÕE SOBRE AS NORMAS DE FUNCIONAMENTO DE
LAN HOUSES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica determinado que todas as Lan Houses e
estabelecimentos similares no Município de Cachoeiro de
Itapemirim deverão observar o horário de funcionamento entre as
8h e 22horas.

§  1° - Caracterizam-se como Lan Houses e similares os
estabelecimentos que ílincionam com a venda de serviços
relacionados à utilização de computadores, vídeo games e/ou
qualquer tipo de jogos eletrônicos, acesso à intemet, assim como
locação de fitas e cd's de vídeo games.

§ 2° - O horário determinado pelo "caput" constará nos alvarás
de autorização de funcionamento dos estabelecimentos regulados
por esta lei.

§ 3° - Os estabelecimentos ficam obrigados a afixar placas em
locais visíveis, informando o horário de funcionamento.

Art. 2° - No horário de funcionamento das Lan Houses e similares,
fica proibido a venda de bebidas alcoólicas e cigarros nas suas
dependências.

Art. 3° - É vedado aos estabelecimentos de que trata esta lei:

I. Permitir o ingresso de pessoas menores de 12 (doze) anos sem
o acompanhamento de pelo menos, um de seus pais ou responsável
legal devidamente identificado;
H. Permitir a entrada de adolescentes de 12 (doze) a 16 (dezesseis)
anos sem autorização por escrito de, pelo menos, um de seus pais
ou do responsável legal;
III. Permitir a permanência de menores de 18 (dezoito) anos,
trajando tmiformes escolares, salvo com a autorização de um dos
pais ou responsável legal.

Art. 4° - É proibida, nos locais a que se refere esta lei, a utilização
de jogos ou promoção de campeonatos que envolvam prêmios em
dinheiro.

Parágrafo único - Todas as "Lan Houses e similares" que se
enquadram na presente Lei serão notificados para se enquadrarem
ao novo horário de funcionamento determinado por esta Lei.

Art. 5° - Os infratores dos dispositivos desta legislação estão
sujeitos às seguintes penalidades:

I. Notificação para a regularização no prazo máximo de 30
dias;
H. Multa de 40 UPF's, devida em dobro no caso de
reincidência;
III. Cancelamento do Alvará de Funcionamento, com o
fechamento administrativo do estabelecimento com a colocação
de lacre em todas as entradas.

Parágrafo único - Após o fechamento administrativo do
estabelecimento, e transcorrido o prazo de 12 (doze) meses,
o Executivo Municipal poderá conceder nova licença de
funcionamento, atendida a legislação vigente.

Art. 6° - Os recursos para a aplicação desta Lei correrão por conta
do orçamento vigente, suplementado, se necessário.

Art. T - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 2008.

ATÍLIO TRAVÁGLIA
Prefeito Municipal em Exercício

SEMASI - SecKÍaría JAunicipaíde Administração, Jloijistica e Serviços Oníemos



LEI Na fi1Q4

DECLARA DE UTIUDADE PÚBLICA A "ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E EDUCACIONAL DE CAPOEIRA FILHOS DA
PRINCESA DO SUL".

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

TT-iu j Declara de Utilidade Pública a "Associação Cultural e Educacional de
culturaT ^ nncesa do Sul", enUdade sem fins lucraUvos, de caráter esporUvo, artístico e

publicação. Art. 2= O Poder Executivo regulamentará a presente Lei a partir de sua

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 2008.

ATÍUO TRAVÁGLIA
Prefeito Municipal em exercicio

Este texto não substitui o original pubUcado e arquivado na Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

E™.. Sr. Presidente da Cân,an. M^dcipatde Cachneü. de Itape^irin.- ES.
02/

PROJETO DE LEI. /2008.
DOCUMENTO: oL

PROTOCOÍX) GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO: mia
DATA PROTOCOLO: oílalo2

Declara de Utilidade Pública a
"Associação Cultural e Educacional
de Capoeira Filhos da Princesa do
Sul".

esm,rtlv«.artí.ai™. ° «tas lucrativos, tendo um caráteresportivo, artístico e cultural.

Arügo 2»- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei a partir de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES., Sala de sessões, 01 de dezembro de 2008.

ANTONIO GERALDO|I^ ALMEIDA COSTÍ'
Vereador - PTdoB

ÂPRO'
□ UWAÍUIMÍDADE

Sessão /

I PfôSfteíe

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
í

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

Senhores (as) Vereadores (as)

A Associação Cultural e Educacional de Capoeira FUhos da Princesa do Sul, com data de
fundação no dia 19 de setembro do ano de 2001, com registro no Cartório de Serviço Notarial e
Registrai do 1" Oficio, com sede na rua José Mancini n° 30, bairro Amaral, nesta cidade de
Cachoeiro de Itapemirim-ES., é uma entidade sem fins lucrativos, com caráter esportivo,
artístico e cultural, destinado a pratica do entretenimento divulgando a arte da capoeira em
eventos públicos e particulares.
Sendo assun, venho apresentar o PROJETO DE LEI declarando de Utilidade Pública a referida
associação, rogando a Deus bênçãos sobre essa Casa e seu Nobres Edis, e desde já, esperando
pela sua apreciação e aprovação pelo Soberano Plenário na Forma Regbnental.

ANTONIO GERALDO

Vereador - PTi oB

ALMEIDA COSTA

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCAClONf^L DE CAPOEIRA
7'FILHOS DA PRINCESA DO SUL"
Fundada enn 29 / 11 / 1979

BALANÇO PATRIMOr^l
ANO FISCAL

IAL - FISCAL
2008

ATIVOS

4íiM

II- 'te
if
I''
I"

gjtoL-VKiVií-ií-l}--.

H \

Si

fi::
f 1 íifíi'
IM

I
B5

I

calça de capoeira
Camisa de capoeira
Gorda de capoeira

"Óí.'l';r imóveis 0,00 0,00

). , Sem Itens declarado , 0,00 0,00

012 MÓVEIS . 1 1515,00 1335,0(3,'

,lí^ír'Be/NmBál,(Ó5 ■ j
:|!:;;;f)Átàbaque (Ò2 ünd) '
• ; ' -■ Pandeirp (04 unid)

^  |i -1. lAfpxé (01 unid)

250,00
900,00 ,p
320,00

45,00

.L. f.2Íp;.òo
: i.siQ-OO

'  '• ' 280,l30'''
.  35,00, \

' Í ' -

02-DINHEIRO . . 950,00 1370,0(3

02 1 DOAÇÕES' ÍDÈ^hESSOÂS FÍSICAS i 500,00 660,00

'  ,j . . RÒnaidõ Bindes (Ó08.147.807-99) !
í'í;^> Gütémberg Evangelista Guedes (116.139.887-29) 1

Brüriò Fàjardo Limo (042.064.507-14) ■
j' ' Sámanta Correira Lira (021.122.332-98)

'  ̂ : Saulo| Silveira Castro (118.323.555-31)
t  j 1 Amistá Gervald Uiter (020.179.774-29)
'  1 ! ' Fabiáno Neffa Andrade (002.971.497-41)

60,00 ■.
■  110,00 ■

100,00
0,00

90,00
90,00
50,00

.  80,00,.
:  130,00.:
'  120,00-

80,00
90,00

,  80,P0',
80,00

•f ' í. '

. 02 2 - DOÂÓÕES DE PESSOAS JURÍDICA 450,00 710,00

■  ..;:"FNA'Ref3resehtações Comerciais (02.618.768/0001-87)r
j  ií i- E.T.C, Escola Tecnológica Capixaba (06.145.120/0001-^3)

ii./. ÍBDS ^ Iristituto Brasileiro do Densenvolvimento do See (02

150,00
100,00

.002.658/0001-33) 200,00

250,00
230,00

■  230,00

SoiíáfsísfElt/tAfeANCÂRÍÓ ■ .0,00 ■  ■ OiPO'

í  . ; ' Còrítá Corrente Inexistente
/! , : Conta Poupança Inexistente

1  ' '! ■ .'Aplicações em titules, letras de cambio, ações, etc.
,  ■ Outros

0,00
0,00
0,00
0,00

p.pp
P,00

'  ;o',oo'
^  ■ 0,00

03-DIREITOS ' 250,00 300,00

;  !
03 1 TÍTULOS A RECEBER . i 0,00 ■ . o,óo

í  < ■ Sem itens declarados 0,00 ;  , :.-p;oõ

Oà 2 ESTOQUE ■■ ,
250,00 300,ÓÒ

folha 01/05

2007 ; 2008

1515,00 1335,00

100,00
50,00

100,00

0.00 :

^o;oo
OiOO

V í
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIOI^AL DE CAPOEIRA
"FILHOS DA PRINCESA DO SUL"

Fundada em 29 / 11/ 1979

BALANÇO PATRIMONI
ANO FISCAL

AL - FISCAL

2008

PASSIVO

01 - FINANCIAMÉNTÕS

tí'

IPÍ
ifil

iüií
Pi

Bp
I
t«

fj-

01 1 ,,1,' ■ " í 0,00 .  0,00

(•."'r-í'- . ' í
;  ' Sem Itens declarado ; 0,00 '  ■ '0,00;

01 2 EMPRESAS DE ÓRÉqitO PARTICUI.AR 0,00 . \ 0,Ò0
Kii, 1 1 .;1 ,

I I .,1 Serh Itens declarado 0,00 .  ,0,00

^2 ;-DESPESÀS FIXAS 380,00 415,ÒÓ

02 1 IMPOSTOS AFAGAR.; - i 0,00 0,0Ó

IRPJ 1
't;11'itijss;' -

■ {'ffii FGTS 1
ICMS / ISS '

SINDICATO / ASSOCIAÇÃO DE CI.ASSE

0,00

0,00

0,00.

0,00

0,00

,0,00-

oioó
;  ■ .■ .cp,ÓO;-

'.::b,oo,
■ òido

02 2 FOLHA DÉ PAGAMENTO 0,00. '  Pioo;

'  Sem Itens declarados 0,00 o,Po

02 3 PRESTADORES DÉ Serviço TOoritrato Anual 1 380,00 415bo

Contador | 380,00 .  ■•,415,00

03 - PRÓ-LÁBÕRE

03 1 ' RETIRAbÁ.DOS SÓCÍOS
J  1 ií"
V  'i- ífri»-'* ! I Aírton da Silva Paulo (818.568.147-34)

Volmir Nascimento Mello (726.502.497-49)
Paulo Henrique Silva Monteiro (959.618.447-49)

Ti' -;

Pííf
.11

l^líti^HrffjÕRNEÒÉDÒRES'

.í/iJl^ítecido - Atacadista São Paulo

Í®F
«HÍÍ-1i>Sr
1

!;
% f'' -i

r\i
iÉl|í r
IfeH'

Camisa (Estamparia e Costureiro)

;fiÍ04 1,'-MÁTÈRlÁLpE;SOlVl . ,
Berimbau

folha 02 / 05„

2007

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

760,00

290,00'
470,00

60,00

60,00

kT

2008

0,00

0,00

0,00

0,00:

' o',oo"

820,00 400,00

370,00:

220:00;

■ pO.ÒO '
30,00 ,

■4 -
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIÓN
'^FÍLHÒS da princesa do SUL"
Fundada em 29 / 11 / 1979

AL DE CAPOEIRA

folha 03 / 05 - ■ :

BALANÇO PATRIMONIAL - FISCAL
ANO FISCAL 2008

vi?

PASSIVO - CONTINUAÇÃO

05'^'DgSPESAS DIVERSAS

ll&yilí 'isÉMÍNÀRlb DE CAPOEIRA"
; ' ' Passagem de avião (salvador x vitória) - ida e volta

iPasságerri de ônibus (vitória X cactioeiro) - ida e volta !
:  'Alimentação

;  estadia (02 diárias)
Translado interno - hotel X academia -16 passagens

DldK!

05 2 - EVENTO ';bÒE SÁNGÜE"

;• camisa - 40 unidades
i  aluguel de som

i;ji;' i tanspòrte dos alunos para o evento
Alimèntaçâo

' material gráfico

fíV'' i , V ■
evento DE CASTELO

Ifi,,.

■- i , ■ ■ ' camisa - 20 unidades
■.>; , ' gasolina
' ;;,l;-'!' ''\'álirnéntàção |

■/.materiálgráfico !
;  ■ ' passagem cachoeira x castelo - 04 Integrante - ida x volla

.  Çif 7 , , . . ■ ■ . ■ ■■

'fe aS 4 - BATIZADO DE CAPOEIRA DO GRUPO

iiife

lií
lllí"

ffsu-

; sonorização
: mesa de frutas - casa grande "

supèrmércado Poionini - carne
supermercado calvi - bebida (refrigerante)
passagem vitoria x cachoeiro (ida e volta) - 02 convidados
alimentação dos visitantes (04 convidados)
fotógrafo ■ ■ , ;

06 - OUTROS

06 1 - DiVÉRSÓS' ;■

RI"?

. 4 íí-.'

ilVlíf'--)

f

Lanipàdas - 05 unidades
niatériàl de limpeza
farmácia -1° socorros - kit
transporte de associados (interno)
Material de papelaria

2007 2008

1306,00 1939,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

514,00 ,

210,00
50,00
74,00
65,00

115,00

407,00

105,00
45,00
65,00
80,00

. 112,00

385,00

55,00
65,00
75,00
35,00
55,00
25,00
75,00

428,00

100,00 ; •
60,00 '

1òp,m;ú^';
140,Cípi V V
28,00 ■

.636,00

400,00
50,00;

• 96,Òp •
■  90.00 •

ò,òo

370;b0

200,00 ,
' 55,ÒÓ
115,00. .

0,00

■ ó.pp.

505,00'

'  75,00
90,00

110,00;
.  55,bÓ

75;00
25,00
75,00

209,00 251,00

209,00 :  251,00

25,00 32,00
72,00 115,00
35,00 42,00
54,00 ' ' 62;po.
23,00 ■ " 'OiOO
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACiON
"FILHOS DA PRINCESA DO SUL"

Fuhdadà em 29 / 11 / 1979

AL DE CAPOEIRA

BALANÇO PATRIMON
ANO FISCAL

IAL . FISCAL

2008

RESUMO

FECHAMENTO 2007

ÉMih

1515,00 3;335<oo

Imóveis - 0,00 .. 0,00

1  1 t Móveis, ;, ; ' , , 1515,00 V. 1335,00 :

02 - Dlhhèiro: • , j 95Qi0p *  1370,00

ATIVO
Doações de Pessoas Físicas , ; 500,00 :  660,00

Doações de Pessoas Jurídicas 450,00 ■710,00

Sisterria Bancário , 0,00 0,00
i 03 ■ Direltòsi V '  . 250i00 V  300)00

Títulos a receber 0,00 ". 0,00
i Estoque, ,  250,00 300,00

■/-f'. v'v'.: ■ 1 Tòtal ,  2715Í0P ÓooOiOP

'"'V;,! j. , •

'  il-r'-'!;' -VfeiK 01 - Fiháhclamèhtos ! ! , 0,00 .-.-...fííOO
Bancários : 0,00 . o.qo

, Empresas de Crédito Particular 0,00 ■  . ,o;oo

02-,Désp'ésâs.Flxaè.' ' '■ , i V-'v-i'Vi, !• V..l?:3pOiOp :{.■■■- , ,í4,1,5íD!0Í
Impostos a pagar , . 0,00 .0,00

!  - '/.Vi Folha de Pagamento 0,00 i  - ■ 0,00

1  ■].: ■ Prestadores de Serviços (contratos anuais). 380,00 ; 415,00
i ri i-;i :•! •- n . t' ■ 03 - Prótliãborq , < : OjOÚ. 0,00
.  •.»' r\.7»'i )■ • . 'IV '11 . i;, 1 - Rètiradà dos sócios i 0,00 0,00

PASSIVO :,. r 04 ■ Fornecedores 820tpp .400,00
Material de Vestuário í 760,00 . 370,00

'"'íí .4. Material de Sòm, . 60,00 ■, 30,00
v i..' : i r- • .".i

05 - Déspèsas.DIverSas ! .1306,00 1939,00
.f:P: 05.1.-EVENTO "SEMINÂRIQ.DE CAPOEIRA" i- 0,00 ; . ; . . 428,00

05.2. ^ EVENTO "DOE SANGUE" 514,00 :  ,636,00

05,3.- EVENTO DE CASTELO 407,00 .370,00

1  IH' ' - 05.4. ̂  BATIZADO DE CAPOEIRA DO GRUPO 385,00 .505,00

06- Outros i  209,00 :  251.00
Diversos . . . 209,00 ■  ,251,00

folha 04 / 05

2007 2008

J ■■

Total „271.SiOP ; .30P5iS0

2008

■/' ' - . / '
ATIVOS 2715,00 , 30.05,00

PASSIVOS i ■  2715,00 3005,00

LUCROS :  0,00

O
"oo

P.00 /o^òb;
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ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCACIOI^AL DE CAPOEIRA
"FILHOS DA PRINCESA DO SUL"

Fundada em 29/ 11 / 1979

VV," ' ' ■ i
BALANÇO PATRIMONIAL ■ FISCAL

ANO FISCAL 2008

A Associação Cultural e Educacional de Capoeira "Filhos d
vem através desta, declarar que o presente balanço, apres
numeradas ordinalmente de 1 a 5, que os dados fornecidos são verdade.

.ÀÂssõclação,Cultural e Educacional de Capoeira "Filhos ca Princesa do Sul"
dédiara âinda que ciente da.lei e cio Estatuto Interno que rege a Associação,

' , esíatuto este devidamente reconhecldo"na forma da lei que o rege e
Idades conformedevidamente registrado em cartório, prestou o serviço /'atl\

súa'pfé-èxistêncla assim o determinou. |

Sendo assim e não tendo mais nada a declarar, assinarh os membros funda
dores da Associação Cultural e Educacional de Capoeira "l-Ilhos da Princesa
do Sul" aos trinta dlasl,po mês de Novembro do corrente ar o

folha 05 / 05

a Princesa do Sul"

entado em 05 folhas.

Aírton da Silva Paulo (818.568;14/-34)

U(rK
vo mir Nas nto Mello 726.502.497-49

Silva MonteircK969.6Í8.447-49)Paulo Henri

UM
Testemunha #1 -/João Mardos Vespo rtez - 101.790.577-07

Zíí. olJ ,
unha #2 - Marta Vllauri Denadai 30.756.267-91ste

Assinám'ãinda, validancio o presente Balanço Patrimonial o Advogado e a Empresa de Consultoria que realizou o presente exercício de 2008

ella Verde Consultoria Empresarial
'5 Canella - Con^tor Uder
9298-7108 / ri ̂

,  Advogado!
Ljma

Car

Rrof

(28

Bruno Fs^do Lima
:  , Advogado
OAB/ÉS 12;685
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DA PRINCESA DO SUL, com sede na
p-i

Lí í
i

Cidade,, inscrita sob o CNPJyn" 04.825.083/0001-09, está em pleno e regular
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AILTON DOS SANTOS, MM Juiz.de
Iretor do Fórum dá Cotncmcai^\dè^
de Itapemirim, Estado do Es^Hto,

nomeação na forma da Lei etc. ; , ;' ;;:'

'  ATESTA, para os devidos fins de direito, que a
tASSOCIÁÇÂO CULTURAL E EpílCACIONAL DE CAPOEIRA FILHOS

Rua José Mancini, n° 30, Amaral, Hestá

mprindo suas finalidades estatutarids.

C. de It^eniirim (ES)!09 de Outubro de 2008.
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; atado do Espírito Santo na ryai .
o Amaral, reuniram-se ■ eçrjií^
sobre as seguintes pautas:

iiffteMaí ■  .í

lil
I'

iíil

Ül
I

ifst

Ata:, çlá Assembléia Geral na Eleição da Associação Cultural e p
Educáoional de Capoeira "Filhos da | Princesa do Sul". Referente ao ^
quirííò má^^ aos dez dias do mês d
e setê/ brti Cachoeiro de Itapemirim E
José Mancini número trinta bairn
conyéGáção ordinária deliberando
conyérgénGia dá Assodação e registro junto ao Ministério da Justiça
pleiteâádò ser Organização da Sooi^íJade Civil de Interesse Públicó;
(jÕSClPs): de^^^^ Gom o Estatuto da Associação Inciso sétirnò:!
^Êértúra de conta bancaria para realizar operações financeiras dé
lldldõ çórh ó capitulo quatro, artigo décimo terceiro letra D. Passa a
serl oÍ5jetlyó d Entidade-Defesa, preservação e conservação dá
i^eíp ambiente e promoção do desenvolvimento sustentávél; ̂^;/g:■
|í|oítloçãói^a éticas da paz, da cidadania dos direitos humanos de

yalores. Capitulo um ívacísb

■'V,;
:  í::

-  sétimo. E cumprindo o que

a.
ií 7,

í'::S

l
lE lí^&/' t

nsenso, a eleição poderá sér
;o e o consenso fica decidido
o da gestão para um períodoií', "

||iâtfl^phá d cápituio quinto, artigo décimo oitavo inciso segundo;que|;i^
'  " ' Háyéndo candidato único ou co . ■ - - - - _
f^íta; pòrí aciamaç diante do expôs
Slfesèmbléia Geral o prolongamen
liá dez anos, ou seja, de dois mil e s(3te a dois mil e dezessete, Foiffí v
aciamado e éleito por unanimidade para presidente Sr. Airton da
J^ijya mim P^ulo Henrique Silva Moniro para v

á presente Ata tendo participado da mesa de direção dos
llájBaihoè; como vice-presidente Voímir Nascimento Melio e còrrió

^ ^ ^ tesoureiro:Jesus João Borges sendo conselheiros titulares: Zenilclá/ íg
™ÉÍ^' t' iBaáílip;;; Sàbino, Dario Machado Antonielli, Maria Penha ^

Móhteiro e com suplente Reinaldo Batista Ramos, Ronaldo Bldej^ ^;; i;
Ãhá Cilene Barreia da Silva. O

1.pí»í-
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ilt l i
IP esidente eleito agradeceu
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coiáborá^ãO de todos como nada máís houvesse ser tratado deu por

r  ̂
11'-isl Mí
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In f
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t

ençéirádó â Assembléia ocorrida errt convocação ordinária eu Paulo
Hehrlque âiivá Monteiro, que servi Ide Secretario lavrei a presente
ata ique iidã e achada conforme coritem as assinaturas de todos ós
participantes como prova de livre vo
com

Capoeira "Filhos da Princesa do S
verificado às dez horas.

ntade de cada um prosseguir
a organização da Associação^ Cultural e Educacional de

ji" tendo o encerramento se
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Zenilda Basílío Sabino

Darío Machado Antonielli

ilêa ;ij -ola
Maria da Penh^âilva Monteiro

Reinaldo Batista Ramos
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Ana Cilene Barrefá Silva

IKBruno Fajardo Lima
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declsóès da diretorias e da Assembléia; d) Auxiliar os trabalhos' da ' d,',
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;f:l;;.irbSTATUTO.:; ■ Protocolo: 1.593isl:''i!vTrr— ■ ■ ' ' . , ,^ESXATUTO DA ASSOCIAÇAO CULIUItAL S EOUCACIOMAL DK CASOKIRA "
,  PRINCESA DO SUL" CAPITULO I Da AssociaiLao e suas finalidades: Art.

;';,, .;;1°, ■- Ficá constituída, nesta cidade , dí Cachoeiro de Itapemirim, a
i'",' ■ pÀssociaçáo Cultural e Educacional de j C
ll;!:.S,ul",r-3em fins lucrativos, fundada em

uc) ; bà Amaral. Destina-se à jo

^ci
DA

apoelra Filhos da Prin<aesa' do
19 de setembro de 2001, com

gos diversos para associados,
'íi^ná -prática do entretenimento em geral
kí|,;sém aposta em dinheiro ou qualquer outrc} tipo de bem material, com os

■ ' seguintes fins: § 1° - Estimular
assodiados, dentro do critério de

7,1 ; objetivos de interesse e solidariedad

fiel integração dos seus

uni-los sempre pelos mesmos

e, na defesa da classe que

'.■7' -representa; § 2°

d*"FCHfl yn
cãcfiõelrõ

m/

e recreativos em particular^

Representar a clança da capoeira perante aos
j^ilpodères : , públicos propondo , ou ̂  promo^^jeiido a adoçSo de medidas , de
'F " dritèrésse' 'da classe; § 3° - Promover ^'IREUNIÕES DE ASSOCIADOS" que por

qualquer forma sejam interessados em eventos, divulgação e interesse
il.Wm defender ^'ARTE DA CAPOEIRA". § 4° - Resolver quaisquer questões dé

ARTE DA CAPOEIRA" em juizo
es sempre que uma das partes

desta entidade; § 5° - Manter

jiVF^.aspebto cultural ou difamatória da '
s; ,.' arbitrai, de acordo com as leis regent

1  ■■ ' I
'iil! (interessadas pertencer ao quadrô social

'  um serviço de informações, privativó, |dis 'sócios com referências aos
assuntos que ajudam a resguardar òsj interesses da classe; § 6°

if:'; iOfg.anizar. em sua sede uma biblioteca com obras que relatou a história
,i',i ,/dá ^ARTE DA CAPOEIRA" e prpmover anualmente exposições que represente
■Í4i?f,jEÍ^ a arte; § 7° - Criar outros,
llfillbi^bEIRiV^^ i' CAPÍTULO II Dos Sócios Art.'
7^' dividir-se-ão naç seguintes categorias:
;  ,,c) Proprietários d) Contribuintes I. .8

it^eios que enriqueça a "ARTE DA
2° - Os sócios da associação

a) Fundadores b) Beneméritos ,

Seios Fundadores: SSo aqueles
cbüjos, . nomes constam da Ata de fundação da Associação; II. Sócio

,77: Beneméritos: São aqueles que, pertencent;es ou não ao quadro social, a.
V.i : i '

ão da Assembléia Geral; III.

por ocasião do lançamento

C', icritério da Diretoria e com a aprov^ç
'Sócios Proprietários: São aqueles que

' desse títulos, por ele optarem; IV. Sóç;.os Contribuintes: São aqueles
[■ que pagam mensalidade e admitidos ide acordo cora este Estatuto. S 1® -

Até o lançamento do' titulo de sócio proprietário, os sócios
i

j,7i ifundadoçes e os contribuintes^ respondem pelo patrimônio da'
íh"'"! ' I ' I'i;ji''7Associação; § 2° - Por ocasião j do jlcinçamento do titulo de sócio

.  . . . , i I|i!.;íprpprietáriò, ; os associados e outraq i
agvi.^láV;.;^ com as normas j dest!e

■7. .:;só'c,Íos transferidos para terceiros, só!-y i.
'tia'diretoria, feito mediante requèrimerit;o; § 4° - O direito de acesso

'7.; aó quadro , de sócio é livre para' qualq
V'.'^Independente de raça, sexo, cor, jreligi

'ill Art. 3° - São deveres dos sócios
mensalidades; b)

'  decisões da diretorias e da Assembléia

Cumprir e respeitar

ler pessoa maior de 18 anos,

ão e opção política. CAPÍTULO
a) Pagar pontualmente suas
o  Estatuto; c) Acatar as

d) Auxiliar os trabalhos da

Í!Í4^;.Vr';v '7;ffiOíK

categorias poderão optar por
Estatuto; § 3° - Títulos' de,

serão válidos com a aprovação
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rl
oria sempre

LIVRO (veRSO)

• de novos sócios;

Ir
I

Suspensão III - Eliminação § 1° - A" Advertência II ^
escrito, sempre que o associado nêo portar-

lEfcSffi iCom;.|as . liórmas deste Estatuto e a critério da diretoria;
*1"® reincidirem ! e;n falta depois de

^ eliminação será aplicadá aos sócios nos
pagamento das mensalidades por mais de

IIÍ ' ®°tivo, por mais de duas
patrimônio da Associação. Art. 6° - É garantido
cie . defesa nos casos de punições de suspensão e

f° ~ ° mensalidade seiá estipulado pela
Geral. CAPÍTULO IV Da diretoria

I

Li' • !■' ~ 7"~ seguintes membros: a) Presidente.' j ice Presidente c); Secretário d) Tesoureiro ei) Conselho Fiscal (
ifigomMsfóiHbof; itrês membros ) § 1° - Dos. membros dó diretoria, ^ serão

[tibiéia Geral o Presidente, o Vice Presidente e o
sendo os demais escolhidos e nomeados pelo

,, ,, |~ ,° Presidente deverá nomear os demais membros da
cie quinze dias após a. eleição. Art. r -

Administrar a associação de acordo ' com as
aceítlção, readmissão e

Reunir-se ordinária e i extraordinariamente

SI - dociimptos contábeis e
conhecimento idos sócios. Art.Presidente: a}^' Convocar e presidir as reuniões de

assuntos para debates e-decidindo com voto
nas'votações; b) Despachar todo

Si&PiSP®'; ; soluções emergenciais e
cheques juntamentè pom o tesoureiro

Presidente: a) Substitui.WUs. impediiientos legais; b) Assumir a presidên
Art. 12° - Compete ao' Secretário: a) Lavrar

b) Expedir toda a correspondência da

|||^|mpos|o7f,p itfês
feÍÍ|'|^|^í;tpela ;iAsseir
■ll^pnsélfíóIfííFiscal; i|5i!g<ír!-t>H77i '. j' . ■ ■'^»-v-|^§|;dgni^é77;j;§;. 2"P

-  'il'
Pb!
I
i

Wí

iii'iEr"

1!

iL.
fciíjKv

c o presidente em

cia em caso de

ação. Art. 13° -o arquivo da associ
Proceder a, arrecadação deis mensalidades e

associação; b) ' Organizar e controlar o
associação; c) Efetuar pagamento de dividas

m
s.

Cl) Assinar cheques 'j

ãftef ' f r semprl que solicitado,KÍÓViínêntO lifirianr-oiVn H= — j - .-
lífí ijí.í;í 1 - —Pj|nento financeiro

intamente com o

balancetes douco ut, da associação. Art. 14° - Coilpete ao Conselho
,  L.ÊLvrr, ,

IpKLí;,'- ^ -L.v

X '

que solicitado; e) Zelar pólo patrimônio da
-  São direito dos sócios: a) Freqüentar a

r' parte nos jogos, torneios e outras atividades;
Convocar Assembléia Geral

iijiha, no minimo, de
Assembléias, votar

f) '^Defender-se e recorrer de penalicades impostas pela
-. ,5° - Os sócios em geral estão sujeitos às seguintes

I

c' ' .

vV- ,

■  'j • ■ -

'l ,7'-..:

í",

7':;.V

. / '1 .
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LIVRO FICHA SÜPL6M6

Fiigcáli; , ,a) Exercer ampla e eficien
itP^storiá; b) Auxiliar a diretoria steit

.. í : ■ ' ■■ . . ■ '• ,j!:;a .direção da associação no caso de r
, ;■' providenciando nova eleição no prazo imá
,  ,0 mandato da diretoria será de 1 (üm
i  mais uma vez. CAPÍTULO V Da Assembléia

é  ,composta por todos os sócios

.:T.^®9Uintes ocasiões: a) Ordinariamente

ead

!; ,r s,etèmbro,;, para eleição da diretoria'
qü^ necessário. Art. 17° - As Assemb

iFjj iÇòhvçcação, com dois terços quites e
1,'i.minütos, após a primeira, com qualquer n
;.■> AsVeleições para a diretoria serão rea

sendo considerado eleito aquele que
■  :r (metade mais um) . § 1° - Em caso de em]

associado mais idoso. § 2° - Havendo^
/..Ueleiçáó 'poderá ser feita por aclamaçãci

Árt. 19° - São terminanteme
>|i'^úaisqüer manifestação politico-part

propaganda. política e outras atividu
•'■íçP^-^tiça' de jogos de azar. e proibidos p

il poderá celebrar convênios e parceri^
i  privadas eu visem dinamizar promoções,

■2i°.. , r- Â,.. associação, a critério dai
règimèntò interno para normalizar asj

^ associação só poderá ser disscjl^
dos sócios e a ela caberá a

Áásoçàjaçâo. Art; 23° - Os casos on
:^g,diretòrià. (as. ilegível) Paulo ,»

ülegível) OAB/ES 6864 Dr. Carlos| Rober
!;,.i ii° 6864. Cachoeiro de Tn-vcL^

i ií,;s'2001 , .(do.is mil e
■  f ÉscreVentè Substituto, digitei. , é(

Simpiiatòi Soares) Oficiala Substituta, vb

;,ipí'w: ,1-787i Protocolo: 1.594. Datari 14. d^
SÍlAÍA ; pÁ' ' Á^ GERAL DE CONSTITUI
IHeDUCACIONAL de capoeira " FILHOsi DA P

•  í "

:r: setembro do ano de do
i i na Rua José Mancini n°| ;
'^■■|Cóm, o- propósito de constituírem a Asisç

,iir„-|dé Capoeira "Filhos" da Princesa ido Su
lÍI?, ' ' I I

.1 -iYiu.snté, as seguinte pessoas: Paúlo Hè
' ' .: ' ̂  l '• • • I

Paulo, Jesus João Borgesj, Volit
v,';Bi|ettos-Machado, Jurandir Pinheiro Filhi3

lÃ',: -Ajjexandre ' Araújo Pinheiro, Zenildá Ba
ir-Límá., Foi conclamado para a coordena

lEWiBLÉii/ ';;Y i;' ■
iíi feii' ^

wtíirn*te fiscalização dos(gatosdb da 1
pre que solicitado; cX^AisuiiS^ê^^
anúncia coletiva da dir^^giâ^
ximo de trinta dias. Art. 15° -

ano, podendo reeleger apenas
Geral Art. 16° - A Assêhibléia

Ia associação e reunisse-a nas,
la primeira quinzena do mês de
b) Extraordinariamente sempre ;

léias funcionarão, em primeira
em segunda convocação, trinta

úmero de associados. Art. 18° -

izadas Por escrutínio secreto,
obtiverem a maioria de voto ■

ipate, será considerado eleito o

pandidato único ou consenso, a
.  CAPÍTULO VI Das disposições,,
nte proibidos na associação
Ldárias, debates religiosos,
des estranhas, benf^omo, a

Dr lei. Art. 20° - A diretoria '®

s  com empresas públicas ou ;
ssportivas, na associação. Airt.

diretoria, poderá elaborar ,um
c.tividades da associação. Art.
Ida pela Assembléia Geral, com ;

destinação do Patrimônio da
lissos serão resolvidos pela

:enrique Silva Monteiro (as'.
tí3.'-®0Uv;eia Dercy Advogado OAB
14 I (quatorze) de dezembro de

.afael Diório Neto)
,— (Bel*. Fablola

sbrevo./////////////////////

dezembro de 2001

tòo DA ASSOCIAÇAO CULTURAL E
RINCESA DO SUL* Aos Dezenove
■S mil e um, em Cachoeiro de
O, Bairro Amaral, reuniram-se

óciação. Cultural- e Educacional
1", nos termos da legislação
iirigue Silva Monteiro, Aírton
ir Nascimento Mello, Elimário
,  José Luiz dos Santos Brun,;
zolvo Sabino, Bruno Farjado
?ao dos trabalhos o Sr. Paulo -
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f;^è'nr-ij^'üé{;d^^^^ sílyá Monteiro, que convidou a mi:
■para 'Xavrar^^^ piés.ente ata, tendo participâdoj d
ttabajl|ios;, i"as . , seguintes pessoas: Airton dá
Nascinien|;ò;'Mello^ Elimârio Brettas Machado, jur

m, Jesus João Borges,

a mesa de ■ direção dos

Silva Paulo, Volmir
andir Pinheiro Filho,

José Luiz dos isahtos Brun, Alexandre Araújo Pinheiro, Zenilda Bazilio
a dire ;ão dos trabalhos, o!Ç^abiiib>'?jiB Lima. Assumindo

-iienHíSryi^ solicitou que fosse lido, explicado, debatido e
;i'||pt^ Estatuto anteriormente elaborado, o que foi feito
■arfa^ O Estatuto fói aprovado peiLo voto dos presente,

—i.J_ Coordenador:cúgds:;shòmes/integra o inicio desta ata. A segu r os

deté-Mrnpu,'%-<Iue se procedesse
iel^íi^psr' ; 'conforme dispõe o Estatuto recém-a
vota^âõ^;l:'fórám' eleitos para compor a Diretoria,
Pre4'Í|^ehté:ò>'Pául'o Henrique Silva Monteiro Vice
Silv:af' Paulo E membros do Conselho Fiscal

eleição dos

liife
iíii», tFv

í,:;t;i^láres^ Elimá'rio Brettas Machado, Jurandir
•SíiuJitJ^ Santos ■Brün, e como suplentes: Alexa

ter.yj

4Z;^,hil"da'"' fBásilio . SabinOf ■ Bruno Forjado Limá,

ifeíl
Pi
iâá
Irif

sa»|íf-l '5Í
111 '
fei1
ifclliiíí

mf

emppssádòs' ;'>nos . cargo eletivos, tendo como

KPrèáidénte'r nomeado na forma do Estatuto 'os

fdiretorià,;. ha,; : forma seguinte: Tesoureiro; VoLtiir Nascimento Mello,
!.>í,S,eC;iEe,táfeio,:;HU.Jesus. JoSo . .Borges. o  Presidente

de todos nesta tarefa, e declarou definitivamente
çdristiituido nesta data o futuro, a Associação Cíultural e Educacional
dê' . Capoeira ''^Princesa do Sul", nehta cida
Ít;apemirim-ES, como de caráter esportivo, i a
destinado ;a, prática de entreterimento, divulgad
em everitòs. Fpúblicos e particulares. Como nada

iri; fr' ; ' ' . ' . '
tratado, j;,; ;declarando-se transcrição fiel e.

eleito agradeceu a

de de Cachoeiro de

rtistico e cultural,

o da arte da Capoeira
mais houvesse a ser

original, o Sr. da
As^diáçâp;, CÜl;tÚràí è Educacional de Capoeira^ "

iPiítif
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por encerrado os trabalhos, e eu, Jesus João Borges, que

(veRso)

Filhos da Princesa do

que lida e achada
cios fundadores, como

a associação, tendo o

|^|r^;g:dè' ;: secretário, lavrei a presente ata,
;;ddnf drrfié:;í,■; contem' ' as assinaturas de todos os isí

|'hr,9va;[íd®^^^^ úe cada um em organizar
'i.dhdèrxhmá^ às 21 horas. Esta iaha transcrita de forma
iMepahògfáfiòa é transcrição fiel da original' constante do Livro de
í|&asi'|dk;; ̂ Associação Cultural é Educacional de
iprinòesá!' do Sul", cuja cópia xerográfica segue anexa. Presidente:
,;.Jasv, jVi^ Vice-Presidente: {as. ilegivpl) Secretário: (as.
íirlé.giyèl) ; sócio Fundadores ilegivél)
íjF^aèhpeif^ó fde.' í LaiJêlUlTim-^

(ass. ilergiveis).
(qua-|orze) déi dezembro de 2001 (dois

jSütístiijtütò,/'; 'digitei. eu. í®;=' (B-
i-Spareh:): Ófi^ Substituta, subscrevo./////////

ftBt#
ifeSeilt i:' ; ■

fael DiOrio Neto) Escrevente

31". Fabiola Simonato
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:

 membros de cargos

provado. Procedida a
os seguintes sócios:

Presidente: Airton da

,  como conselheiros
Pinheiro Filho, José

ndre. Araújo Pinheiro,
Prosseguindo, foram
Presidente e Vice-

demais membros dá"^'-'

I  . ; í'.

-f?

.y
r, ■'•ly

t  )■

-  'vv:4W(i':iV'= '.V:'



pi»5"#ííí ■. - ! % ii':.';-;;. ; -i. , - ■ ' .1» '* li ) 'i Brji; -■ • .

1
Sií

° TO°!tgHç9i5tmligeB^tlínfetrni.,d,,inl ■ ílSlptSMHfPSWfWS®!

■-:..j,£ni' ™":!íí,!í íWNGisírti&í í.- ?

ifí
ii

\

|i'' ri
p u

Protocolado;;
Averbado isob

«iGachoeifo ide '

PESSOÁS ■ròRÍ-DIòi^

Sob P5â

- 787/Í,ÍVRO À'

vÍS/íq/2Q08 vi:
debqha 4';E8cr. <sdbstitút^

%iUM£ t ., JÜÍ Íf, '|! r'í ' ''i j "f"
íi

i

|;|
içi ̂
íí

8:

m' !
áii'S'i

B'
m

§\
B:
ii^'

ÍWtíSílfá-"

l;' f  l

pi iiií V
i

iSfi

1^:'p, ", '

li '
11'
il

êi%
I

i
l  ;liM f

I' i i&ÉPÍ-Sw;4íi:'

• 7^- ■-.

lífiàdir* 2EiU
r

discriminação DE VALORES

í?ntorunientos
R? 53 46FlftiEPJ
R$ 35aRPEEf
R$ 55TOTAL
R$

?W-^iE^%;à^,iirsGÍbo e, qualvida ,,í?pnfüitar.i7>;<t,i'tular - do. RP j,'
Al

du

\..J!< -

'>1-7
iteo

ftBW 40&37'

i*.*®

.' ■-?'!

-  t«f ,



©te';

i.T.-i"

'i:.'

ko EXTRAORDINÁRIA
CAPOEIRA "FILHOS

ibi

iil
a;p;

W-S7
ftrf í
r I

>
ísrit f

i'
i
6ik Ií f

pf.fí i

i.......

feli'"'';!

Jf-^5
• f.

[lÍÉ'tÍ

tei
1
Si '1«11# {!
Épls|liP
iss

tefitePA: ASSETvíBLÉlA GERAL DE CONVOCAÇ
^ASSOCIAÇÃO> CULTURAL E EDUCACIONAL DE

4}|f^NCESA'DÓ:sUL" ■

e cinco dia do de março de dois mü e seis era ^
Boss numero quarenta ê >

Reunirám-se em convocação leMraordinária cumprindo ,o que
H®®»]?.'-'.'^P-íf!"'! primeiro inciso dois, jtrk e seis. Deliberando sobre as

dança, mostra de folclore, loja da Associação. O inciso sétimo '
3 criação na área Educacional d" ̂ j- t-j

® Coordenador o Diretor Jesuj|Í!3e|ái^^rà^ Publicas tendo como Dirétcr >yi.<=uu c
como Diretor Paulo Henrique |Silva,Monteiro'reunidos entre si

, j:mis^Ô uma integração entre as áreas Social, Cultural e Educacional pára a realização de
® eventos no ano de dois mil e seis tendo como p rioridade Núcleo de Dança Afro

Era^iijeira, pesquisa, ensaio, exibição e coordenação e realização da Mostra de Folclore da
Estado do Espirito Santo. Locação^e tnuisWência das atividades para

® endereço da Rua Ângelo Boss numero quarenta;e seist^^WdJBaimínas. p: presidente eleito agradeceu a colaboiáçâo de todos como nada mais ■
'houvepli;^;,.,^ a Assembléia ocorrida em convôc^àò
lextraordinária eu Pâulò. Henrique,Silva Monteiro, que sérvi de Secretario lavrei a presente
ata qué;,ljda e,achada, conforme contem as assinaturas deitodos os participantes como prova
de livre ̂ npade dé cada um em prosseguir com a organização da Associação Cultural e
EducapiOnàlide Capoeira "Filhos da Princesa do Sul" tendo o encerramento se verificado às
dez horas.

DA

DA

do Departamento de Educação
s João Borges, na área social o
Volmif Nascimento Mello e

Esta ata transcrita de forma m
original constante do liVrô dc
Educacional de Capoeira Filhas'
.xerogrâfica segue anexa.
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Presidente:!

i

II t

iíVt' i
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Éi
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if®'-.!'!
ssíí-a (L-i-,

.|V Ice-Pres éhte: . vx ̂
rSecretario:

HTesoureiroj;
Z7

j&òhselheirós: niã^X/àr. Ó. -

] ' f PlÀ P(a.Vl^
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g:■  Cacffóeirò \
de ' • ■

"a'pemirim/ES á

<9o: -iQ^

anográfíca c transcrição fiel da
àlas da "Associação Cultural c
da Princesa do Sul", cuja cópia

• :

4. ". %■
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Pis fííitllííftò^^ do Siil" referente aü quarto mandalo /\.oi dez dias do mês de setembro

'ifxdoíãrio^^ e çinco. em Cachoeiro de Itapemirim, Ssiado do Espirito Santo na
iose Maricini, numero trinta, bairro v^narar reuniranL-se em convocação ordii

Rua

ordinária
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cumprindo o que determina o capitulo olnco da Assembléia Geral artigo décimo sexto,
oitavo inciso,dois, c que ncj;tt; momento fica aclamado'por
o Senhor Airton da Silva P^ulo, que convidou a mim Paulo

^  para lavrar a presente ata tendo' pirticipadò da mesa de direção
|||||||v||bdlÍi;P^-^^^ Volniii Kascimoínü Mollü c como "rcaouiviix) Joioá
||^||l||^(j^r^&(:,sèhdó Consel^^ Titularés Zenitda Bsisilio Sabino,'Dario Iviacnado
||||ínj^,riièjlí'; ̂ Penha Silva Monteiro n como supUnte Réinaldo Batista Ramos,

Candeta. ainda neste ato runuttciou o Dv. Carlos Robeno
da Ordem dos Advogados dq ílrasil numero sessenta e ouo.

aessçntálbíqu Forjado Lima Advocr do da Ordcn dos Advoc.:\doV
Brasil biimero provisório a confirmar a Associação Culjiual e Ediicacional de Capoeira
ci)aè;í;pnfêí:ç^^^^ neTOnhecimento e gratidão etema a seúj 1

u titulo de "NOSSO MESTRE BEM FEITOR" u Joàu Sil.u
I  . Montbiro, 1 ,ijz Gorvasio Martins é José Geraldo Cardoso, |M)r honra g mérito. O Presidg^ue
' . todos nesta Utrefa co no nada mais houvesse a ser

á Assembléia, e eu Paulo Henrique; Monteiro digo Sjlva Monteiro
, " iquéi- sé^ii' d secretario lavrei a presente ata que lida <!

éorriò ptòva dc livro vomaric de cada trm em p''ossegnir com a organiração da
iy- 5® verificado às vinte hpõu. Em tempo o titulo de "Nosso' Feitór'' .è Nossõ Mestre Bem Feitor da Capoeirt,

Está ala transcritá dc forma idcáanografica é iranscríçào ficJ da
original consianlc do livro dc |Vas da "Associação Ctilíbral c
Educacionnf dc Capoeira Filhos
.vcrogrofica scgiic anexa.
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Ató dà Ásièmbíéia Geral da Eleição da Associação Cultural e Educacional de Çapoeira
"Filhos da Princesa do SuP reíèrente ao terceiro, niandalo. Aos dez di^ do mês de
selerribrõ do ano de dois mil e três, em Cachoeiro dé Itbpemirim, Estado do Espírito Santo
ria Rua Jósé Mancini, numero trinta, bairro Amaral reuniram-se em convocação ordinana
cüiritíríndV o que determina o c^itulo cinco, artigo'décimo sexto e artigos décimo oitavo
inciso bgiindo que elege poraclamação o Presidente eleito o Sr. Aírton da Silva P^ulo que
convidou a mim Paulo Henrique Silva Monteiro para avrar a presente ata neste alojoramconviaou tt muij jTttUJu j * t « o ««.r

ii também nomeados Volmir>Jascimento MeUo como nce-presid^ntc e Jesus João Borges
como tesoureiro mantendo como Conselheiros Tituares Zenilda Basílro Sabino,JD^oMachido Antohioili, Maria da Penha Silva Monteito e como suplente; Re'"^do Batija
Ramos, Ronaldo Bindes e Bruno Fogado Lima. Assumindo a direção dos trabalhos o ir.
F^sidbhtè solicitou que fosse Udo, explicado, sugeridi e votedo o artigo décimo quinto do
capituloriuatfo, alterando para artigo décimo quinto do capitulo quatro. Que passa a ser o
mahdáto da Diretoria de. dois anos, podendo cadarnenbro se reeleger mais de tuna vez. O
Présidéhté eleito após ter empossado a nova Diretoria agradeceu a colabpr^ão
nestá tertlà e comc nada mais havia para ser tratado c eu-se por encerrada a Assembléi^ e
eu, Paülo Henrique Silva Monteiro que servi de Secrjstario lavrei a presente ata que lida e
achada confonue contern as assiriaturas, como prov
■prosMguir com a organização da Associação, tendo o
horas. , . •

a de livre vontade de cadà um em
encerramento ser verificado às vinte

ro'.-(a:.,

o. Ca

Ifapeminm/ES

O/t

Esta ata transcrita dé formamecanográfica c trans_criçâe.^da
originiü conslanic di3 Ivro de atas da ""Associação CuIlui^I c
Educacional dc Capóciia Filhos da Princesa do Sul ..cuja cópíti '3, • ; .

xerografica segue anexa

: Presidente:

/  ■; yÍce-Présidente: ^
:.' V r Secretario: y: / rO

, lesourciror--
'  '• v5'v.% . " . ^ «

Conselheiros:

1 \

13 AWLM- '
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/ • /■. ;

J
131

. ^
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jurídicas
Einòlxiineuto» '

.  = ^' tc
=  ,

TOTAL. " ̂

niçÃO: Exija o aau recibo e, qualqfii^^y'
l/ida, conauLtar o titular do KPJ.
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iiV r V ; * Culturalie EducacíonaJ de Capoeira
^ segundo mandato. Aos nove dias domes de.  . . mil edois,em Cachoeiro de ftapemiiim, Estado do Espírito SantO:

í  ' 'numero trinta, bairro Baiminas di^ Amaral teunüam-se cm
ordinária, cumprindo o que determina o capitulo c nco, artigo décimo sexto

fliitçáíiiá iie, artigos décimo oitavo inciso dòis oue diz; havendo candidato único ou consenso,
f!;? éjéi^ó poderá ser ferta por aclàmaçáoj e neste momento fica a;lainado por unanimidade
seíid^ Sr. Paulo Hénrioue SilVa Monteiro, que convidou.  , ,T

ligr,

n
Si
Ms'

a mim Jesus JoSo Borges,
;)ÍM|áUa| participado da mesa de direçâto dos trabalhos as seguintes

Conselho Fiscal no iaiio de dois mi) e dois em
Silva Monteiro, Vicé í residente; Ailton da Silva

João Borges, Têsouieiio: Volmir Nbícimento Mello, e sendo
Sabinó,Dário Machado /intoniolll, Maria da Penha

Suplente; Rèinaldo Batista Rmnos, Rodai Io Bindes, Biuno Foijado
®[i ^n^rjjp|||^^indô foram destituídos e eliminados do quadro di Associaçjlo por vontade
itoièa:p^pna:^^^ para hvre estar no exercício de suas
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Cl Ca oeiro

13:

tPftapémirim/ESi/í

lon

atividades os ex-sócios <
Brettas Machado, Jurandir, Pinheiro Ffibo, José Luiz

iilfíf? 1 ^ ° éx Conselheiro Suplente: Alex^idre Araújo Pinheiro, após eleita eilüíiia a TO o Presidente eleito agradeceu a 'coilaboraçáo de todos nesta
ilá^í^fC:ómp|nâo a ser tratado, deu-^ por crier itada a Assembléia, c eiT

d® Secretario, lavrei a presente ata pi e lida e achada con forme,
vontade de cada rm, em perseguir com a

Drçáhii^ãq-aãíAs^iáçâo, tendo o encerramento às vinte horas. '

IS?
SífJH^
fisfilfe

Pi

Pii
ilifc
ISlé

^1-551||l|
l|li
lÉl
Pi
iilll

Ailí/!

1'

f:
?£;í-G'

Esta ata transcrita dc Ibima mccanog áOca c transcrição iieJ da
original conslantc do livro de atasica "Associação Culinral c
Educacional dc Capoeira Filhos dáj Piinccsa do Sul", cujo cópia
xerogràfica segue anexa. !'
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

%

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim- ES.

PROJETO DE LEI. /2008.

D0CUMEN1'0: q/

PROTOCOLO GERAL;

NÚMERO PRÓPRIO;
data PROTOCOLO:

Declara de Utilidade Pública a

''Associação Cultural e Educacional
de Capoeira Filhos da Princesa do
Sul".

Artigo V— Projeto de Lei, declarando de Utilidade Pública a Associação Cultural e Educacional
de Capoeira Filhos da Princesa do Sul". Entidade sem fins lucrativos, tendo um caráter
esportivo, artístico e cultural.

Artigo 2°- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei a partir de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES., Sala de sessões, 01 de dezembro de 2008.

ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA
Vereador - PTdoB

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
í

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

Senhores (as) Vereadores (as)

A Associação Cultural e Educacional de Capoeira Filhos da Princesa do Sul, com data de
fundação no dia 19 de setembro do ano de 2001, com registro no Cartório de Serviço Notarial e
Registrai do 1° Oficio, com sede na rua José Mancini n° 30, bairro Amaral, nesta cidade de
Cachoeiro de Itapeminm-ES., é uma entidade sem fins lucrativos, com caráter esportivo,
artístico e cultural, destinado a pratica do entretenimento divulgando a arte da capoeira em
eventos públicos e particulares.
Sendo assim, venho apresentar o PROJETO DE LEI declarando de Utilidade Pública a referida
associação, rogando a Deus bênçãos sobre essa Casa e seu Nobres Edis, e desde já, esperando
pela sua apreciação e aprovação pelo Soberano Plenário na Forma Regbnental.

ANTONIO GERALDO D

Vereador - PTdoÇ .
MEIDA COSTA

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 ■
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753

Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
E-mail: cmGi@cmci.es.gov.br
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